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RESUMO: O propósito do presente artigo é analisar os princípios teóricos e práticos, de 

natureza histórica, jurídica, econômica e política, que resultam na crise de implementação 

dos direitos humanos de cunho econômico, social e cultural (DESC). Com esse objetivo, 

buscou-se reconstruir os embates políticos e ideológicos que moldaram a aplicação dos 

direitos humanos, especialmente durante a Guerra Fria. Concluiu-se que atualmente 

houve uma superação do discurso que negava a natureza desses direitos, e que, 

respaldados por instrumentos internacionais, eles são reconhecidos como verdadeiros 

direitos humanos, em igualdade com os direitos civis e políticos, levando em 

consideração sua característica de indivisibilidade. Em decorrência disso, os direitos de 

segunda dimensão devem buscar a mesma efetividade dos direitos civis e políticos. Para 

tanto, foram utilizadas abordagens indutivas, dedutivas e procedimentos comparativos, 

dogmáticos e históricos. 
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INTRODUÇÃO  

Os direitos de natureza econômica, social e cultural (DESC) enfrentam um desafio 

em relação à sua aplicabilidade, uma vez que encontrar obstáculos teóricos e práticos no 

contexto atual, especialmente quando comparados aos direitos civis e políticos. Este 

estudo tem como objetivo examinar as razões dessa crise, utilizando-se de pesquisa em 

fontes bibliográficas e análise comparativa de textos.  

Serão examinados os princípios filosóficos, históricos, jurídicos, políticos e 

econômicos que elucidem a presença da crise de obrigatoriedade. Com base nessa 

avaliação, será viável examinar se os direitos financeiros e sociais de fato possuem caráter 

de direitos; se, em caso positivo, são considerados direitos fundamentais e, por último, se 

possuem viabilidade concreta de existência, isto é, se podem ser aplicados de imediato.  

 

 

 



REVISÃO DE LITERATURA 

As referências utilizadas para a pesquisa foram principalmente baseadas em livros 

e trabalhos acadêmicos, e a estratégia utilizada foi a análise comparativa de diferentes 

textos, com ênfase em obras de filósofos, juristas e sociólogos. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO  

A partir da revisão de estudos existentes, foi possível traçar a trajetória histórica 

dos direitos sociais e econômicos, comparando-os com os direitos civis e políticos. Em 

seguida, foram analisadas as bases teóricas dos primeiros e sua relação complementar 

com os últimos, buscando compreender o momento atual de implementação das normas 

conhecidas como programáticas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A história dos direitos sociais, particularmente durante a época da rivalidade 

ideológica da Guerra Fria, teve influência negativa na sua atual eficácia. Os princípios 

filosóficos e, portanto, teóricos, que embasam os direitos sociais e econômicos indicam 

que são inseparáveis, evidenciando que a concretização desses direitos é, de fato, uma 

questão política. 
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